
 

REGIME DE FRUTA ESCOLAR. CANDIDATURAS PARA O ANO LECTIVO 2010/2011. 

 

 

De acordo com a informação do 

âmbito do Regime de Fruta Escolar 

 

A recepção das candidaturas termina no próximo dia 31 de Julho, devendo o original do respectivo requerimento ser 

recepcionado
1
, impreterivelmente até aquela data, 

Instituto de Financiamento da

Rua Castilho n.º 45

1269-164 LISBOA.

 

O requerimento para fins de aprovação junto do IFAP encontra

(e, bem assim, no sítio da Internet da ANMP).

 

 

Com os melhores cumprimentos,

 

 

 

 

Associação Nacional de Municípios Portugueses

Coimbra, 7 de Julho de 2010 

                                                          
1
 O IFAP alerta que aquele é o prazo máximo de recepção dos requerimentos e não de remessa via 

correio. 

REGIME DE FRUTA ESCOLAR. CANDIDATURAS PARA O ANO LECTIVO 2010/2011. 

De acordo com a informação do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas -

Regime de Fruta Escolar - Ano Lectivo 2010/2011, as candidaturas para aprovação junto do IFAP

A recepção das candidaturas termina no próximo dia 31 de Julho, devendo o original do respectivo requerimento ser 

, impreterivelmente até aquela data, na seguinte morada 

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas - IFAP I.P, 

Rua Castilho n.º 45-51,  

164 LISBOA. 

para fins de aprovação junto do IFAP encontra-se disponível em http://www.ifap.min

bem assim, no sítio da Internet da ANMP). 

Com os melhores cumprimentos, 

Associação Nacional de Municípios Portugueses 

 

 

                   

O IFAP alerta que aquele é o prazo máximo de recepção dos requerimentos e não de remessa via 

REGIME DE FRUTA ESCOLAR. CANDIDATURAS PARA O ANO LECTIVO 2010/2011.  

- IFAP I.P, estão em curso, no 

provação junto do IFAP. 

A recepção das candidaturas termina no próximo dia 31 de Julho, devendo o original do respectivo requerimento ser 

http://www.ifap.min-agricultura.pt  

O IFAP alerta que aquele é o prazo máximo de recepção dos requerimentos e não de remessa via 


